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PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

PRocEsso LlclrATÓRlo N" 032/2023

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDI ES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R§

í65.375,65 (Cênto ê sêssênta ê cinco mil, trêr€ntos e sslenla e cinco rêeis ê sêssênta e cinco centavos)
referente ao váloÍ total do obieto pÍevisto na CláusJla Primeiía. para a totalidade do período mencionado na

Cláusula Terceira. conforme delalhamenio a seguir:
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CONTRATO N.' 2E,I2O24, QUE ENÍRE SI CELEBRAM. O

nitttctpto DE cHÀ GRANDÉ E a LRF DtsrRtBtJtDoRA LÍDA
ME, PARA OS F'NS OUÉ SE ESPECIFICA.

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2024 de um lado o MUNlciPlo DE CHÃ GRANDE com sede e foro

em Pemambuco, localizado à n""n;ãã éãã Jã"e "' 
lor' centro' chá Grande - PE rnscÍito no CNPJ scb o no

11 .049.006/000l -90, neste ato ,epiãsãntroo pela Secretária de Educação' Espoíes cultura' Í'Tlo 
"

irrã"irae éã. Àriira àe Lucena óot,"i" r-"irà Nêla, brâsileirâ divorcrada' professorê norneada por meio dâ

É;;;;i; Nà 7ía,zozt axra" 
"m 

gr,-úzoãa, pártadorâ ,la carteira de ldênridade n" 7'748'604 SDS/PE' cPF n"

ôià.octã iàa-ii tú Cót.ruHro "o, 
ã-s""átano ce Governo, sr. sáÍgio Fernandes de carvalho'. brasileirâ.

divorciado,comerciente,nom""oopo.',eioocDecrétoNc036de0ldeSetembrode20,]B.portadordacârtêira
ã" là""tiãáiã 

"; 
a.SAr.iOS SSplpe,-CÉÉ n" gng.aOe.eOl-OO: no uso da atribuição que lhe coniere-o ORIGINAL'

nã.t" 
"to 

à"no'in"do simplesmenie CoNTRAÍANTE' e a empíesa LRF Distribuidora Ltda ME inscrita no

óf.rà .àO o n" 49.484.926i000í.27.-estáUercciOa à Rua André Vidat de Negreiros. q65 --L-ola 
-01 ^-__São 

José -
o"L"hÁ- _ pe, ÇEp: ss zgs-zoo, Fone: (S7) 3262-0445 / (87) 9.8836-3257. _ e-mail:

lr distribuidora@oúlook.com, n€ste 
"ú-ráfà."nt"0" 

por sua representante legâ1, sra. LêtÍcia Rabê lo_ FeÍre ira,

.;n"à- a, óín"io dê tdontidade N" 4ô.072.029, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de

Ãüã, õi N" 1ãO.OtS.ãúis, doravante denorrnada ç9NTRATADA, pâcluam o presenre conrrato..cuia

"ãiãu-ãêã 
e o.-""nte procasso Licitatório n'og2!2o23 - Ptegão Eletrônico n" 02112023 - Ata de Reqistro

O" ir"dor n. 06012023 - doravânte denominedo PROCESSO e qúe se regerá pela L€i Federal no 8.666 de 21 dê

1*no ã" tms, e modiricâçoes subsequentês; pelos termos da proposta vencedora. parte integrante desle
'"ã"iáã; p"l" esfabelecido 

- 
no Edital e seus anexos. pelos preceitos de direito públrco. apliÇando-se-lhes

"rpÉirá"i""t", 
os pÍincÍpios da Teoria ceral dos Conüatos e as disposiÇões de direito privado: atendidas as

cláusulas, € condições que se enunciam a seguir:

CúUsULA pRllrElRA - DO oBJETO - Foínecimento parcelado de Matêrial de construção, Hidro3sanitário'

Élétrlco, Ferramentas, próTeçáo ê Ferrâg€n3, dêstrnâdo às diversas Secretarias do Municipio de Chã GÍânde e

demais órgãos participantes, conforme estecificeçóes e qüantidades indicâdas no Anexo ll. parle integrante deste

contrato indspendente de trânscriÇão

paíágrafo pdmêiÍo - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessâo ou transÍerência, no todo o'J em paíte.

CúUSULA SEGUNDA . OA FINALIOADE - O objeto dêste Contrâto destina-se ao desenvolv mento das

atividades normais da Secretaria Municipâl de lnfraêstrutuÍa

CúUSULA TERCEIRA - OO PRÂZO - O presente Contrato vigorará até 3l de dezembro de 2024. cont3dos a

parlir de sua assinatura, podendo ser pÍorrogado nos termcs da legislaçâo pertinente.
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ParágrâÍo Prlm€lro. Og pagamêntos seÍâo efetuados mediante crédito em conta corrênte da contratadâ, por
ordem bancáÍiâ,_em até 30 (lÍinta) dia§ consecutivos, a mntar do recebimento deÍinitivo. quando mantidas as
mesmas condiçôss iniciais de habilitâÉo e câso não haja fato impeditivo para o qual ienha concorrjdo à
contratada.

Parágíafo .§egundo ' Os pagamentos sêrão realizados inlegralmênte, em coÍrespondência com os matenars
efetivamente entiogues no môs antêÍior ao do pãgamêntc.

P.rágÍefo Târceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanr;es do
Município de chã Grando/PÊ, Localizada na Avenida são José, n' 10t. ôentro. chã Grande/pE.

PaÍágrâúo Quarto - Por ocasião do pâgamenlo a contrataoa deverá apresentar:

a) Certificado de Regularid€de do FGTS - CRF. comprovando regutaridade com o FGTS,
b) Certidáo Negativâ ce Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e |NSS,
excêdida pela Secretaria da Receita Federâldo Brasil:
c) ceíidão Negativa dê Débitos Trabârhislas - cNDT, expedida pela Justiça do Trabarho,
co,IprovanCo a inexistência de débitos inadirnplidos peranlê a Ju;tiça do Trabalho;d) P'ova de Íeguhridade coÍt as Fazenclas Estaduaie Municipal dá domicÍlio ou sede da contratada.

PaÍágrafo. Quinto - O pagamento .seÍá realizado, após a apresentaÇão pela contratada da nota Íiscatdevidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta üancária àa 
"rpr"s" 

qr" ,""àu", o uuro, ooobjeto.

ParágÍafo Sêxto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagêmento antecrpado.

Parágrafo sótimo - Nenhum pagãmento será êíetuaco à adiudicâtária enquanto pendenle de tiquidaÇão qLalquerobrigação Esse fato náo será gerâdor de dirêito a Íe"lrsra,rónro á" pieços ou à atuarizaçáo monetária.
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Caixe d'água 2000 I Íb€. Mârc5

117
Câixa d'água 3000 I fbra lrãrcá

153 UND
15/t UNC
155 Joelho es. 75 nrm 45" Marca: FortLv

Jo€lho ês. 200 nlar 45'. lr.rc.: Fortlàv
Joeiho es.50 nnn 45" Mrrcr: Fortl€Y
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UND157
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Joelho soldável 20rm. Marcãi Foítl.v
Joelho soldáv€l 25 nm Màrc!: Foílev IIND
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Tomeira dê passagom sold. 20 ll!Ícâ
Sl9m.
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't 94 UND
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Tom6i€ de plástico lavatóno 1/2
Marca: Harc
Tomelra de pláslico l3w!ório 3/4
Harca: Haíc

Válvula Dara ob ilaaca: Àllra

UND

L'NO
UNC205 Tê LR de 20 x 1 2. M.rc!: F

Câbo dê 4 mm pô$ com 100m, Uaaca
sI

231 Câbo p, 2 x 2,5 p€ça com 100m
áÍca: 3ll UNC

Cebo pp 2 x 4 pâçe co.n 100m. ll.rc.
sir UND

214

379

330

350

Câl(a d€ Mufie er1 PVC 4 X 4. Uârcâ:

CarxaParafl]3o ds íonda úo 1 1

380 Pâraíuso d6 Í6ndâ 2'. Mârcâ: Ci3êr Czka

3E3
Paíaft6o p fixe@ d0 baciâ §anjlárie íc 10.
llarcâ: Clrar

384 Prego 1 1/2 x 13.llaíca: Gârd.u Qullo

8R0212960

8R04.14585
385 Prêgo 1" x15. XrÍca: Gêrdâu Ouilo 8R0414585

Parágrafo Oitavo A nota fiscal que Íor apresentadá Çom e
desaconselhe o pagamenlo, seiá devotvida â contratada, p
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entregues no Almoxaíifâdo Central, lccâlizado nâ Rua Joirquim José Miranda' no '19-A - Mânoel

Cha êrande - PE (Sálâo Paroquial), ocasião em qu,: s€rá procedida â conferéncia dos materi

parágraÍo primeiro será interÍompidô A contagem do Frazo prêvisto para pagamento será iniciada â p'rrtir da

respêctiva Íegularização.

Parágrafo Nono - Evenluais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada nâo gerarâo drreito a qlalauêr

atualizaçâo.

ParágÍafoDóclmo-AadjudicatárianáopodêráapÍesentarnotaÍiscal/faturacomCNPJ/l',lFdjVersodoreglstrado
no Contíato.

ParágraíoDécimoPrimoiÍo-DeveÍâoestarinclusosnospreçosapresentadostodososgastos'dofrete.
àÃoã"ó". u tooo. e quaisquer tributos, sejam eles sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciâis ou de

qualquei outre natuÍ€z, Íesultantes da execuÇão do contrato'

cúUsULA aUlNÍA - oA ATUALtzAcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

ta;to, a contratada nao 6iã coÃ6m-õiãã'i!i ã6rma; hâverá incidência de atualização monetáÍia sobÍe o

u"foi'6"úao, fela variagáo acumuladâ do IPCTIBGE oconida entre a data final previstâ paÍa o pagamento ê a

data dê sua efetlva rêalizâçáo.

CúUSUIÁ SEXÍA - DO REAJUSÍE - Não será mncedido reajuste ou correÇáo monetária ao valor do contrato.

parágrafo únlco - Fica gssegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do ContÍato, mediante a

supeieniência dê fato imprêvbúel nos lermos e Íormâ estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93

medianlgpÍovocaçãodacontratads,cujapÍetensãodêveráestarsuÍlcientementecomprovadaatravéSde
documênto(s).

CúUSULA SETIMA - OA EXE DO OBJETO DO C ONTRÂTO - Os rÍrateriais adquiridos deveráo seÍ
Simoes Barbosa -
ais entregues, e â

veriÍicação se gstáo de acordo com Ês característicâs e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágÍaÍo PÍlmôiro: Os materiais deverão sêr entreEues em até 08 (oito) dias corridos, e do recebimento da

Ordêm d6 fomecrmento, emitida pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de Châ GÍande, no horário das
07h00mln à3 í3h00mln.

Pârágraío Sogundo: Os metêriais seÉo recebidos deÍinitivamente após a veÍificâÉo da qualidade e quantidade
dos maleÍiais e consequente aceitrção, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Torcoiío: O prazo de validade dos materiais, nào poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a
partir da data dê gntrsgâ dos Íespêctivos mateíiais solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
de lnÍrâestrutura do MunicÍpio dê Chã Grande.

ParágÍafo Ouaío: O transporte, carga e a descaÍga dos materiais correrão por conta da Contratada. sêm
qualquer custo aoicional solicitado posteriormente ao l'íunicípio de Chã Grande.

PaÍágrâío Qulnloi O recebimênto provisório ou dafinilivo,Jo serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada p6los prejulzos r6sultantes da inmrreta execuçáo do contrato.

Parágrâío Soxto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o material que vier a ser recusado por nâo atender á
especificação do Anexo ll/Ord€m de FoÍnocimênto. sem que isto acarrete quâlquer ônus à administraÇão ou
importe na rerevância das sançõ€s previstas na egislaçâo vigênte. O prazo para entrega do(s) novo(s)
metoÍiâl(is) será de at6 02 (dols) dias úteis, a contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penelidâdes.

Parágrafo Sótimo: Os mat€riais seÍáo recebidos de mldo imediato e definúivo. sendo de responsabilidade do
fomecedor beneÍiciáÍio os padíôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades d€têctadas quando da utilizaçâo dos rlesÍnos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Josá Henrique da Silva, Matric!la 346923, Secretário Municipal
de lnfraestrutula, como GESTOR OO CONTRATO e o sen/idor Augusto Victor Silva Campos, Makicula 375247,
secretário Munic.pal de Planejamento, como FlscAL Do coNTRATo, responsável peio acompanhamento e
Íiscalização da êrrtrega dos materiais, ânotando em ÍegistÍl próprio todas as ocorrências relacionadês â execuçáo
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e dêterminação, tudo o que Íor necêssário à rêgularizaçáo de falhas ou deÍeitos observados na execuÇão do

Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÀO _ I. SUbCONITAIA çao depende de autorizaçáo prér'ia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica, além da
Íegularidade fiscal e trabalhista necessários à êxecução do objeto.

Parágrafo Primêiro - A Contratâda, na execuçâo dc contrato, sem preluizo dãs responsabilidades contra:ua1s e

legais, poderá subconlratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévra

autorização da Secretaria de lnÍraeslrutura do Municipio de Chá GÍande.

ParágÍafo Sogundo - Em qualqueÍ hipótese de subcc,ntratâção, permanece a responsabilidade rntecral da
Contratada pela peíoita execuÉo contratuâ1, cabendc-lhe realizar a supervisão e coordenaçào das atrvida,Jes da
subcontrataçâo, bem como responder peranle a Contratante pelo rigoroso cumplmento das obÍigaçóes
contratuais corrêspondentes ao objeto da subcontrataÉo.

cúUsuLA NONA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - E TeS ponsabilidade dâ CONTRAT/\DA a
êxecuçâo obieto mntratual em estreita observáncia da legislação vigente para conkataçóes públiGis. as
especificagóes técnicas conlkias no edital e seus anexos. bem como em suas proposias, assumindo integÍa menle
as seguintos obrigagões:

a) Fornocer o obieto no prazo e na forma dê ontrega estabelecidos no Termo de Referênciâ e na pr(,posta,
com indicaçóês refêrentes à marca/fabricanle Íicardo sujeita à multa estabelecida no contrato. beÍr como
às pr$criçôes da Lei das Licilag5es e ContÍatls Administrativos. respondendo pelas consequências le sua
inobs€Mncia total ou paÍcial;

b) Mantsr-se, durantê toda a vigência e execuçãc do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
âssumidas, com es condiçóês de habilitaÉo ê quâlifcaçâo exigidâs no Termo de Referência:

c) AtsndeÍ ao châmado ê/ou à coÍreção do dêfeito dêntro do prâzo estabelecido neste instrumento. A Não
realizâção centro do píazo, a ContÉtâda estará sureite à mutta estabelecida noContrato;

d) Acôibr, nâs mêsmas condlções de suâ proposta, os acréscimos ou supressóes do Íornecimento ora
conúabdo, qu6 porventura se ÍizeÍ6m ne@ssários, a cÍitério da ContÍatante;

ê) Assumir integÍal responsatilidâdg sobrc êxlÉvios ou danos ocorridos no trânsporte dos objetos,
quahu€r qug sêja sua causa:

f) comunicar, por êscrito, à contratantg, qualquer fato extrâordinário ou anormal que ocorrer no
fomêcimento do objeto cootÉt8do;

g) Arga-r com todes as despesas decorren:es de uma eventual substituiçáo do objeto. em caso de
reposiçâo do mesmo:

h) Prastar êsdarêcimentos ao contretante, quandc solicitado, no que for reÍeÍente à entregâ e a quâisquer
ocoÍÍênchs relacionadas aos maleÍiâis;

D Assumir intêgrãl responsabilidade pelos danos evêntuais causados â contratante ou a tercei.os nofomecimento ora ajuslado, não excruindo ou reduzindo tar Íesponsabiridade a rscatizaçaí àuacrmpanhamênlo roalizado pela Contratantel

i) Assumir responsabiridade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaÇões sociaisprevistos na legislação sociar e trabârhista em vigor, obrigando-sõ a sardá-ros n" 
"po.u 

propir, u". quã 
-oi

seus empregados não manterâo nenhum vínculo empregàtício com o MUNICíplO:

k) Rêsponsâbilizar-se por todos os encargos ;iscais e comerciais Íesultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pêlo Transporte do material objeto do presente contrato, e todos os ônus, relativosao fornecimênto, incrusive Írore, dàsde e origem âié .J" ""Éõ;;;;;"i'oe oesiino, o"* 
"oÃá "u.no*, 

ã.normas adequadas íelativas âo trânsporte dó material objeto dó pr"""n1" t"rrno,

m) Entr':gar o materiat acondicionado de forma ade,quad 9arantindo sua integridade fisica
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n) Responsabilizar-se poÍ quaisquer multas ou despesas dê qualquêr nãtureza em decorrên:ia dê
descumÊriÍento de qualquer dáusula ou condiçeo do contrato. dtsposúivo legal ou regulamerto. por sua
parte;

o) ObservaÍ rigorosamente todas as especiÍlcaçôes gerais. que onginou esla conlrataçáo e ce sua
proposta;

p) ManteÍ número teleÍônico ê ê-mail atualizados de escritório ou íiíma para conlato e intermediaçâo junto
à contralante.

cúusuLA DÉctMA - DAS oBRIGACÕEs DO CONTRATANTE . Sâo obrigaçôes do Municipio de Chã Grande

a) Receber o objeto nas clndiÉes estabelecidas neste Contrâto
b) VeÍificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificações constântes no Termo de Reíerêncra
e da proposta paÍa fins de aceitação e recebimento Jeínitrvo;
c) Comunicar à Contratradâ, poÍ escrilo, sobre imperfeições, fâlhas ou irregulâridades verificadâs no objeto
fomêcido para qus seja 6ubstluído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dâs obrigações da Conlratada através de servidor responsável
designado;
e) Efoluar o pagamanlo à Ccntratada no valo[ correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forÍna
estabêbcidos neste ContÍato:
0 Fomocer et€stado de capãcidade técnica quândo solicitado, desde que atendidas às obrioações
contratuais;
g) A Administraçao não Íesponderá por ouaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
torcêiros, ainda que vinculadas á execução do contrato, bem como por qualquer dêno causâdo a lerceiros
em decrnência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

cúu§ulA DÉcl A PR|MEIRA - DAS PENALIDAOES - Com Íundamento no Art. 7. da Lei Federat n.o
10.52012002, fcará impedido de licitar e contratâÍ com I Administraçãô Pública Municipat, pelo prazo de até 5
(cincô) ânos, sêm preruízo dê multa de âté 30% (trinta poí centô), do valor êstimâdo para ARp e demars
cominações bgais, nos seguintes casos:

a) Apresêntar documentaÉo falsâ;
b) Enss.iar o râtaÍdâmento da êxêcuÉo do objêto:
c) Falhâr na axêcução do contralo;
d) Mío assinar I Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabetecido;
e) Comportãr-sê de modo inidôneo;
0 Não mantivor a proposta;
g) DeixaÍ ds entragar documentaçâo exigida no ceíame;
h) Comêter fÍaudê fiscâl:
i) Fizer declaração fabâ.

TABELA 1

ParágrâÍo PÍlmaiÍo - Pera condutâs descritas nas aiineas ,.a,,, 'd', .,e,,, .f 
. ,,g,.; .,h,, e .i',, será aplic€da multa de no

máximo 300/6 (trinta por cênto) do vdo. do contrato.

PaÍágreío sagundo - o íetardamento da ex€cuçâo pÍevisto na arinea "b", estará conÍigurado quãndo a
Conlratâda:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificadá, a execuçáo do mntÍato, apos 07 (sete) dias. mntados da da€
mnstante na ordem d€ fomocimento:

b) Deixar de realizar. sem causa iustiÍicada, as obrigaÉes definidâs no contrato por 03 (três)dias seguidos
ou por 10 (dez) dias inlercalados.

PaÍágraío TêÍceiro - Será deduzido.do valor da multa aplicada êm razâo de falha na execuÇão do contrato, deque trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplica,las em razão do parágrafo Sexto.

PatágÍalo Qurrto - A farha na êxecução do conlraro previstâ no subitêm ,,c'. estará configurada quando aconÚalâda sê enquadrar em pelo menos uma das situaçôês preuist"i ná taren 3 oo ttem caraliaio süÀ 0""t"cláusula, respei:ada a graduação de infraçôes conforme á truár" r 
" "ãg,..lr 

e arcançar o totar deio t"iÀr"i p"r,r*cumuletivamente.

Chá Grande
u'l[ tt,l. rt**.Iti#-
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Pârágrafo Quinto - O comportamento previsto no ParágraÍo Quarto eslará conÍlgurado quando a Conlrâtada
executar atos lais como os dêscritos nos artigos 92, tarágrafo ünico. 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/'1993.

Parágrafo Sêrlo - Pelo descumprinento das obrigações contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduação estabelecide nas tabêlas seguintes

TABELA 2
Corres ncta

0 2olo sobre o vâlor da o refeÍe o des:lr!1Pl]Íng4o da s!rygÉq
0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento aque se reÍere o descumprimento da obriqaÇão

Grau da I

2
3

_3
4

_______t_ í

5 8

ti

0

vta

ASE

Cumprir horário
Fiscaliza o
Cumprir deteÍminaÇáo da Fiscâlizaçáo para controle de acesso de sEUS
funcionários
Cumpdr determinâção formal

8% sobíe o valor da ordem e fornecimento a que se refere o descumprimento da ob19eçq9,
670 soErê o valoÍ da oÍdem de fornecimen umpÍimênto da obrigação.

3,27o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se rêÍeÍe o dêscu mprlmento da obrigação
4 0% sobÍe o valor da orde ferc o descumprimen_tq da obr19aÇao.

TABEI.-A 3 =

ExgoJtâr Íomgcimento incomcleto, paliativo, provisório como por caráter
rmãnexle, ou deixar d€ rc r'idencia. recomposiçâo complementar

Fomê@Í infoÍmaçâo péÍfida de fomêcimento ou substituir maleriâl
llcitado outro de quâlidade infêrior
Susp€ndêr ou inlerromper, salvo motivo de 'orça mâior ou câso fortuito
os Íom6cimêntos contratados.
Utilizâr as dêpêndências dâ Contratante para frns aiversos Oo oOpto?í[
contra1()
RscugâÍ a exêcuçáo de fomecim€nto determinado pêla FiscalizaÇâo
sem notivc ustificado
Permilir situaçáo quê crie a possibilidade de causãr ou que cause dano
físico, lesâo corDoral ou consequências letais
RetiraÍ das dgpêndências do Contralante quaisquêr equipamentos ou
materiais de consumo previstos em cont.ato, se

2

2

:
5

IGrau lncidência

Por Ocorrência

Por Ocorrênciã

I Por dia ê por tarefa
I dosiqnada
I

i Por Oconência

5 Por Ocorrência

6 Por Ocorrêncie

, I Por rtem e
' ] ocorrência

por

estabelecido pelo contrato ou detêrminado pela

Por item e

iocorrência

Por Ocorrênciâ

1

1
1

;

3

-

Por OcoÍrênciê

Fiscaliz Por Ocorrência
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus.ane.;xoi nào previstos
nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente notiÍlcada pela Por item

ocorrência

ou insl.rução complementar da

ose

e por

E
unidace tiscalizadora

ntregar a garan
razos estjpulados

tia contratual evêntualmênle exigida nos term 1 I Por dia
_L

Grau
,|

2
3
4
5

6

Itêm

1

2

3

4

5

6

7

9

10

11

12

13
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Descricão

Mante' a docurnentação de nabilttação atuali.zada.

laÁgÍaÍo Sátimo - A sanção dê multa pode.á ser üplicada à contratada juntamente com a de rmpedimento delicitar ê contrãtar estabelêcida no CâpuÍ desta cláusula.

I
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ParágÍâfo Oitavo - As infraçõês seÍáo considêradas reincidenles se no prazo dê 07 (sele) dras conidos a conlar
da aplicação dâ pênalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraÇâo, cabendo a aplicaçác em dobro das multas
coÍrespondêntos, sem prejuízo da rescisão coniratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penelidade seé aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçao de
Penalk adê - PMP, devendo ser observado o disposto no Oecreto Estadual no 42j9112015 e no Decreto Estadual
n' 44.94ü2017 -

Parágrafo Déclmo - A cÍitério de autoridãde ccmpetente, o valor da multa poderá seÍ descontado do paganento a
seÍ efetuado ao contratado.

PaÍágrato Dócimo Primêiro - Após esgotados os meios de execuçáo diÍeta da sanção de multa indicados no

Pârágrafo Décimo acima, o contratedo seÍá notificado para recolher a impoÍtâncra devida no prazo de 15 (qurnze)

dias, contados do rêcêbimento da comunicaçâo oÍiciâl

ParágraÍo Déclmo Sogundo - DêcorÍido o prazo previsto no ParágraÍo Décmo Terceiro, o contrâtanle
encaminhaÍá a multa pará cobrânçâ ludicial.

ParágraÍo Dóclmo Tarc€lÍo - A Administraçâo poderá em situaçôes excepcionais devidamente motivadas.
efetuar I retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

cúusulA DÉctMA sEcuNDA - oA REsclsÀo - A in?xecu çâo total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento

ParágÍafo PÍlmeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante podeíá rescindir
adminislraüvamsntB, o presenle Conlreto nas hipóteses previstas no aÍligo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratâdâ direito a quâlqueÍ indenizeçào, s3m pÍejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo rsgulâr.

PâÍágÍaío Segundo - O presente ContÍato poderá ser rescindido consensualmêntê, mediânte a ocorrência da
hipótese prêvistâ no inciso XVlldo artigo 78 da 1ei8.666/93.

Parágrtr TatcalÍo - O píesentê Contrato podêrá ser rescindido amigavelmenle, por acordo entre as partes;
reduzida a têímo no procÊsso ds licitâ9âo, desdê que hajâ conveniência para a Administração. Artigo 79. Il da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quaío - Esle Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual
vigente. Artigo 79, lll dâ Lei 8.666r'93.

Parágrafo Ouinto - Quando a roscisão ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 dâ Lei
8.666193, sem qLe haja culpâ dâ contmtada será êsta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovâdos que
houver sofrido. AÍtigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

ParágÍafo Serlo - A rescisão âdministrativa ou âmigável será prêcedida de autorizaÉo escritâ e tundamentada.
Artigo 79 parágrefo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Consrituira encargo exctusrvo da
contratada o pagamento de tributos, tãrifas e despêsas dec€nentes da execuÇão do objeto deste Contrato.

Perágtalo Único: Sêrão da @nlÍatâoa todas as despesâs decorrêntes de encargos trabalhistas, previdenoiános,
Íiscais e comêrciais, demnêntos da execução do Cortrato. Artigo 71 da Lei8.666/03.

CúUSULA oÉcIMA oUARTA DOS RE ENT
Contrato correáo por contâ dos recursos a seguir êspeciÍicados rgão: 6
Unidade: 6001 - Secretariâ de lnfraestrutura - Atividad,3: 15j22 i 5A1.2.8
lnfraestrutJra - E emento de Despesar 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

- As despesas decorrentes deste
000 - Secretaria de lnfraestrutura -
53 - Manutenção da SecÍetaria de

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CtVtL - A contratada responderá por perdas e danos Ique vier a sofrer o contratante. ouiãtãirosGÃ-iããããããÇõã-omissão. dorosa ou cutposa. da contratada ou d-J /lseus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esllver sujeita; não QB-1
:r9y,199:^9, reduzindo esta responsabjlidade, a fiscaliza,áo ou o acompanhameÀto pelo contratante. Ariigo io ãã .-à+
Ler 8.666/93. I

tEÍlClA RABELOd{hrF.rrrú
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cúusulA DÉclMA sExTA - oos AcRÉsclMos E suPREssÔEs - A quantidadê iniciarmênle conlrâtâda
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limi:es previstos no parágrafo primerrc do artigo 65 da Le no

8.666/93.

CúUSULA OÊCIMA sÉTltlA - DAS ALTERÂÇÔES - As alterações. porvenlura necessárias, ao bom e liel
cumprimento do objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93. através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÊCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Conlrato será o da comarca de Gravaiá/PE,
excluÍdo qualqueí oulro.

E, por estarem.justos, ê acordados, firmam o prêsente Contralo em quatro vias de igual teor, ê para um so efêito
legal, na presença das testemunhas que também ass nam

aa"áa L6ite
cPF No 072.000.r 64-í 1

Secretária Municipel dê Educação, Esporles,
Culture, Turirmo e Juventude

CONTRATANTE

LErcrA RAB ELo l;;i#,?ffJ;'#i"**'
FERREIRA:1 366'l rÉRRÊtRA,Bó6rerr463

s23463 ?ildil:;í;;''
Lêticia llabôlo Forreira
cPF No l36.6í9.23463

LRF DISTRI3UIDORA LTDA ME
COI{TRÂTÂDÂ

TESTEMLNHAS

L
es a

c 649.468.864-00
enador de O

Secretário de Gove o
CONTRATANTE

E

CPF| 1a3..5ê, .rZç -,9

t Í2a
NOME:
cPÊ oq4./l11 38q - 2a
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